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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 090/2023/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA – EPP.
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 090/2023/
PMEAI, FIRMADO EM 24 DE ABRIL DE 2023, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 10 
(DEZ) MÁQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORAS DIGITAIS PARA REPRODUÇÃO 
DE DOCUMENTOS (FOTOCÓPIAS/IMPRESSÕES) MONOCROMÁTICAS, COM 
O FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, 
ALÉM DO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO PARA O BOM FUNCIONAMENTO 
DA MÁQUINA COPIADORA, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023/
PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 23 DE ABRIL 
DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
ASSINATURA: 22/04/2024.
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